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PARECER CONJUNTO 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de análise proposição apresentada pelo Executivo Municipal, protocolo nº 

20.810/2019, Projeto de Lei nº 052/2019, Mensagem nº. 086/2019, visando a criação de 

programa de apoio ao agricultor familiar e empreendimentos familiares e rurais, denominado 

PROAGREM, lido em Sessão Ordinária, do dia 26 de novembro de 2019. 

Todavia, por meio do Processo nº 20.836/2019, o autor, requereu substituição do texto 

pelo Projeto de Lei nº 056/2019, Mensagem 089/2019, substitutivo ao Projeto de Lei 

052/2019, tendo aquele último sido lido em Sessão Ordinária, realizada na data de 03 de 

dezembro de 2019. 

A proposta legislativa, que pretende criar o PROAGREM, cuja implantação ficará a 

cargo do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, prevê a realização de 

diversas as ações, dentre as quais se destaca: 

Abertura de poços, aquisição de bombas, implantação de fossas sépticas. Recuperação 

e conservação de carreadores para melhoria do escoamento da produção; implantação de 

obras de drenagem rurais, manilhamento, abertura e limpeza de canais; cessão de tratores, 

maquinários, caminhões e implementos; incentivo à diversificação das culturas agrícolas; 

pequenas criações de animais; melhoramento genético do rebanho bovino, suíno e outros. 

Aos autos encontra-se instruídos com parecer jurídico orientador, pelo regular 

processamento da matéria. 

 

É o relatório. 

 
II - PARECER DO RELATOR 

Naquilo que tange ao orçamento do Poder Legislativo, o Parágrafo único do Art. 62 da 

Lei Orgânica: 

Art. 62.  Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não 

exigida esta para as matérias de sua competência privativa, dispor 

sobre todas as matérias de competência do Município especialmente: 
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I - sobre assuntos de interesse local, inclusive suplemento a legislação 

federal e estadual, notadamente no que diz respeito: 

f) ao incentivo à indústria e ao comércio; 

h) ao fomento da criação agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar; 

i) à promoção de programas de construção de moradias, melhorando 

as condições habitacionais e de saneamento básico; 

j) ao combate às causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

 

Sob o aspecto jurídico, após leitura e acurada análise do parecer jurídico, nada obsta o 

prosseguimento do presente projeto de Lei Complementar. 

Sob o aspecto formal de iniciativa para deflagração do processo legislativo, o projeto 

foi apresentado a esta Casa pelo Chefe do Poder Executivo, conforme preconiza a Lei 

Orgânica e no mérito, a propositura encontra fundamento na competência do Município para 

disciplinar a matéria relacionada ao orçamento municipal:  

Art. 106. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras 

atribuições previstas nesta Lei: 

II – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Lei Orgânica.  

V - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 

Municipal, na forma da lei; 

 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma apresentada clara e com as 

razões motivadoras, atendendo aos pressupostos legais e formais, estando apta a introduzir-se 

no ordenamento jurídico municipal, motivo pelo qual, OPINAMOS pelo prosseguimento da 

tramitação legislativa.  

É o parecer conjunto dos Presidentes-relatores. 

Vereador Bruno Machado da Costa pela Comissão de Constituição e Justiça, Serviço 

Público e Redação Final. 

Vereador Rogério Viana Alves, pela Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 

Fiscalização, Controle e Tomada de Contas. 
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III - VOTO DAS COMISSÕES REUNIDAS 

O Vereador André Luiz Silva Teixeira, Vice-presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça, Serviço Público e Redação Final acompanha o voto do Relator e vota pela regular 

tramitação legislativa da matéria. 

O Vereador Ademilton Rodovalho Costa, membro da Comissão de Constituição e 

Justiça, acompanha o voto do Relator e vota pela regular tramitação legislativa da matéria. 

O Vereador Carlos de Freitas Fernandes, Vice-presidente da Comissão de Finanças, 

Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, acompanha o voto do 

Relator e vota pela regular tramitação legislativa da matéria. 

O Vereador Edmo Carlos Brandão Mendes, membro da Comissão de Finanças, 

Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, acompanha o voto do 

Relator e vota pela regular tramitação legislativa da matéria. 

 

IV - DECISÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação Final e a Comissão 

de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, por 

unanimidade dos presentes, opinam pela constitucionalidade e pelo normal prosseguimento 

legislativo, devendo ir a Plenário para discussão e votação. 

 

 

Bruno Machado da Costa 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final. 

 

André Luiz Silva Teixeira 

Vice-presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final 
 

 

Ademilton Rodovalho Costa 
Membro da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final 

 

 

Rogério Viana Alves 
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Presidente Relator da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e 

Tomada de Contas 

 

Carlos de Freitas Fernandes 
Vice-presidente da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e 

Tomada de Contas 

 

Edmo Carlos Brandão 
Membro da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada 

de Contas 
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